
D E S P A C H O

Comissões Permanentes

À Comissão: CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Presidente: VEREADORA VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA

De ordem do Presidente da Câmara Municipal, Vereador José Roberto

Baptista  Junior,  despachamos  a  essa  Comissão  Permanente  o  Projeto  abaixo,

aprovado juntamente com Emenda, para elaboração da respectiva Redação Final:

Proposição: PROJETO DE LEI Nº. 045/21 – Autoria Prefeito Municipal

Emenda: Modificativa nº. 008/21 – autoria Prefeito Municipal

Departamento Legislativo, 21 de setembro de 2021.

JEFERSON ENRIQUE MARQUES BAZZO
Diretor Legislativo

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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